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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇAO
SETOR DE CONTRATAÇAO

INEXIGIBÍLíDAOE N« IN00004/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 260119IN00004

CONTRATO N"; 00031/2026-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

MARCAÇÃO E LEONARDO VAFiANDAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA PARA
EXECUÇAO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Marcação - Travessa Marcos Barreto, S/N - Centro - Marcação
- PB, CNPJ n° 01.612.351/0001-16, neste ato representada pela Prefeita Ellys Sôr>ia Oliveira Gomes da Silva. Brasileira. Casada,
Pedagoga, residente e domidliada na Avenida João Ferreira Santos, 400 - Cento - Marcação - PB, CPF n“ 044.600.604-18, Carteira de
Identidade n® 2444922 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado LEONARDO VARANDAS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - AV GENERINO MACIEL. 193 - JAGUARIBE - JOAO PESSOA - PB. CNPJ n® 12.428.243/0001-04,

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® IN00004/2026. processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril
de 2021; Lei Complementam® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal n® 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n“ IN OOQOA/2026 - 03. de 22 de Janeiro de 2026, tem por objeto;
Contratação, por inexigibilidade de licitação, de serviços de consultoria e assessoria jundica para acompanhamento de processt», com
elaboração de defesas, recursos e demais procedimentos junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n° INOOD04/202B e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 66.000,00 {SESSENTA E SEIS MIL REAIS).
Representado por 12 x R$ 5.500,00.

UNIDADE iQÜANTiDADEi P.UNITARIODISCRiMtNAÇÁQCÓDIGO P. TOTAL

66.000,005.500,00Prestação de serviços de consultoria que consiste em:-
Acompanhamento de processos com preparação de defesas,
●ecursos e quaisquer outros procedimentos junto ao Tribunal de
Contas do Estado da Paraíba; ● Assessoria administrativa e

orientação jurídica junto ao Tribunal de Contas do Estado da
Paraíba.

121

Total; 66.Q0Q.0C

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços inicialmeníe contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em
16/01/2026.

Após 0 inleiregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços inidafs serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do seguinte parâmeto, excluslvamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade;
(ndice Nacional de F^eços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajuslamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
última variação conhedda, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o (ndice definitivo.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajuslamento venha a ser extinto ou da qualquer fomia não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajuslamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá s»- reafizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro. quando for o caso. será de até um mês.
contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável,
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por cr^ta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento vigente:
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 05.00 SEC MUN DE FINANÇAS: 04.123.1002.2007 MANTER AS ATIVIDADES
CONTABIL/FINANCEIRA; 3.3.90.35.01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA /3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regt^ar e em obs^ância às ncMmas e (xocedimentos adotados pelo Contratante, bem
como as disposi^s dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da se^inte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de ^nta dias,
contados do período de adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos má)dmos de início de etapas de execução e de condusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21. estão abaixo indicados e seião condderados da assinatura do Contrato:
8 - Início: Imediato;

b - Condusão: 12 (doze) meses.
A vigènda do pres^te contrato será determinada: até 29/01/2027, considerada da data de sua assinatera; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos etrmos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA ● DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento rdatívo a execução do serviço efetivam^te realizado, de aoordo com as re^>ectjvas cláusulas do presente
contrato;

b - ProporciMiar ao Conb*atado todos os meios necessários para a fiel execução do servi^ conbatado;
c - Notiflcar o Conbatado sobre qualquer inagularidade ^contrada quanto à qualidade do s^ço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsaixiidades cxxitratuaís e legais;
d - Designar reptesenlanles axn atribuições de Gester e Fisra! deste contrato, axiíorme erquisitos est^iei^dos na norma vigente, cm
pelos erspecUNtos substitutos, espedalmente para ccmrdenar as atividades reiadonadas à fiscateação e aompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assisténda e subsídio da físca&zação com informações pertinentes
a essa atribuição. N^se sentido foram designados: Daníd Duarte Alves, Secretário de Administração, como Gestor; e Mônica Mertoes
da Silva, Secx^áría Adjunta de Administração, para Fiscal Técrtico;
e - Observar, em compatit^idede com o objeto deste cmntrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executer devidamente o serviço descrito na cláusula comespondente do pre^nte contrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade reiacicmada ao objeto contraUiai. ctxn observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se pOT todos os ^us e obrigações (xxicem^tes à legislação fiscal, óvil, trítmtária e trabalhista, bem ovno {x>r todas
as despesas e oxnpromissos assumidos, a qualquer tRulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

c - Manter preposto capacitado e id&ieo, aceito pelo CcMitratante, quando da execução do amlrato, que o represente íntegralmente em
todos os seus atos;

d - Permitir e fatíltter a fi«aJlzaçào do Contratante devendo fH^tar os informes e esdaredmente® sotídtados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decxxrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
í - Não ceder, transferir ou subcontratar, no otdo ou em parte, o cájjeto deste instrumento, sem o conhedmento e a devida autorização
expressa do CcHitratente;
g - Manter, durante a vigènda do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualtflcaçáo exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que »)llcitado;
h - Cumprir a reserva de c£^os prevista em lei para t^ssoa com defidéncia, para reabifitado da Prevkfénda Soctal ou para aixendíz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de otda a execução do contrato, e sempre q ue
solidtado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimwito dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
I - Observar, em compatíbSidade com o objeto deste contrsrto, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÁO E EXTWÇÀO:
Este contrato poderá ser aitmado com a de\rida justificativa, unilateralm^te pelo Contratante por acordo ^itre as partes, nos casos
condições prexristas nos Ms. 124 a 136 e sua extinção, íormafenente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e

a ampla defesa, ocorrerá rtas hipóteses e di^sições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o indso I, do csqxrt do Art 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
rr>esmas ctwdições contratijais, acrésdmos ou supresstes que se fizerem nos serviçtK, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do

diploma legal, do valor inicial atualizado do conbato. Ner^um acrésdrrx} ou opressão polerá exceder o Bmite estabdecido,
salvo as supressões ersultantes de aconjo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBHMEKTO:

Executada a presente ajntrataçáo e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
cmidlções para receber o seu dajeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às di^xjsições do Art. 140, da Lei 14.13^1.
Por se tratar de serviço, a assinatura do teimo detalhado de erctíwmento provisório, se darâ pelas parles, quando verificado o
cumprimento das exi^ndas de caiãter técnico, até 16 {quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado
de receblm«ito definitivo, será emitido e aswnatura pelas f»rtes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistorie, que
comprove o atendímwlo das exigências contratuais, náo palendo esse prazo sw sutrerior a 90 (no\ranta) dias, salvo em casos
excepcionais, devidarr^nte justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabiSzado admini^rativamonte. facultada a defesa no pra» legal do (nteressado, pelas
infrações previstas no Art. 155. da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na fcxma, condições, regr^ fxazos e procedimentos definWos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diptoma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela Infração adminisfrativa
de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando nio se justificar a imposição de |»na8dade mais grave; fa - multa de mora de
0.5% (zero vírgula cànco por cento) aplicada srt>re o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
contratação; c - multa de 10% (dez por c»nto) sobre o valw do contrato pw qualquer das infiações administrativas prewstas ncírereHi^o

e

mesrr»

ij^o da

\
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Art. 155; d ~ imp^imento de lídtar e contatar no âmbito da Administração Púb&ca direta e Indreta do ente federad^A) que tiver aplicado
a sanção, peio pmzo mávimo de três ancs, apücada ao resp<^isável pelas infrações admmistrativas previstas nos incisos H, III, IV, V. VI
e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposi^o de penalidade mais grave; e - dedaração da inidoneidade para
licitar ou o3ntrater no âmbito da Administração Pública cfirata e indireta de otdos os erdes federativos, pelo prazo mínirr» de três anos e
máximo de seis anos, ^íicada ao responsável ^as infrações administi^atívas previstos nos incisos VIil, IX, X. XI e Xi! do caput do
referido 155, bem como pelas infrações admin^rativas previstas nos incisos li, III, IV, V, Vi e VII do caput do me^o artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'^ do artofido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
sançõ^ pravi^s na L« 14.133/21.
Se o valor da rrujlto ou inder^zação devida não for reo^Ndo no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parceto do pagamento a que o Contr^ado vi^ a fazer jus, acrescido de jurce moratórios de
1 % (um por (»nto) ao mês. ou, quando for o caso, <x>brado judidalmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO RNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha oxicofrido de ai guma
forma para o atraso, será admitida a corrv)tfisação financeira, devida desde a dato Imito fixada para o pagamento até a dato
corraspOTdente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devkk» em razão do atraso rra pagamento serão calculados
com utilização da s^uínte fórmula: EM = N x x |, cmde: EM - enc^os irx^^rtos; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; W = vator da parcela a ser paga; e t = índice de compoisação financeira, assim aixjrado: I = (TX
100) 365, sendo TX = percentual do tPCA-IBGE aojmulado nos úHinK» dcs;e meses ou, na sua falto, um novo índice adotado pelo

Governo F^^a! que o substitua. Na hipótese do referido índice e^belectdo para a cx>n^nsação financdra venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o <^e vier a ser determinado pela iegfeia^o então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As part^ (xmtratantes deverão cumprira La n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, queéa Lei Go'alde Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de doilaraçâo ou de
aceitação e)q)ressa.
b - Os dados (X)tid(^ somente poderão ser utiNzadr» para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa -fé e com
os princípios do Art. 6", da Lei 13.709/10.
c - É vedado o compartithamenlo com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui afrãnjição do Contratado orioUar e trsmar seus empregados, quartoo otr o caso, sobre os devoes, rmuisítos e
responsabilidades decxjrrentes da LGPD.
e - O Confratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre otd<» os contratos de subr^raçâo firmadcs ou que voiham
a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratedo deverá exigir de suboperadores e a^bcontratados o ajmprimaito dos devwes da pres«ite cláusula, permanecendo
integralmoite responsável por garantir sua dteervância.
g ● O Confratante poderá realizar diligóida para aferir o cumprimento desta dáusula, devendo o Ccmtratado atender prontamente
eventuais pedidi» de comprovação formulad<».
h - O Ccxitratodo deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável n«diante justificativa, quaisquer informares acerca dos
dados pessoais para cumprimento da LGPD. indusíve quanto a eventual deo^arte realizado,
i - Terminado o fratamento dos dados n(» term<^ do Art 15, é dever do Contratado eiàniná4os, com exceção das hipóteses do Art. 16,
ambos da Lei 13.709/18, induindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de (torigações legais ou contratuais e somente enquanto não presoitas essas rtongações.
j - Os banccs de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamoite aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em antotente virtual controiado, com argisfro individual arsfreável de tratamoitos realizados,
confame At 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, dato, horário e registro daftn^tóade, para efeito de responsabífizaçâo , em caso

de eventuais omiss^, desvios ou abusos. Os referidos bano» de dados devem ser desenvolvidos em otrmato interoperávei, a fim de

garantir a reutifizaçâo de^;es dados pelo Contratante nas hipóteses pre^ristos na LGPD.
k - O presente rx^frato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a /UJtorídade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questoes decorrentes deste confrsto, as partes elegem o Foro da Comarca de Rio Tmto.

E, por estaram de pleno acordo, foi lavrado o presente coifrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Marcação - PB, 29 de Janeiro de 2026.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

ivÉiaA^EUYS SONIA OL

Prefeita

044.600.604-18

MES DA SILVA

PELO CONTRATADO

)n \qiüc vJafanc)cS
I

/

LEONARDO VARANDAS SOCIEDADE INDMOUAL DE

ADVOCACIA

or.
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